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Artigo 12.º
Falsas declarações

A comprovada prestação de falsas declarações, tendo por fim a ob-
tenção do benefício a que se refere o presente regulamento, implica 
para o seu beneficiário, para além do respetivo procedimento criminal, 
a obrigatoriedade de devolução do montante recebido acrescido dos 
correspondentes juros à taxa legal, para dívidas à Administração Pública 
e a suspensão da atribuição de ajudas por um período até 3 anos.

Artigo 13.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação no Diário da República, salvaguardado o estabelecido no n.º 2 
do artigo 3.º acima.
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 Regulamento n.º 782/2016
Dr.ª Deolinda Isabel da Costa Coutinho, Vice -Presidente da Câmara 

Municipal de Cabeceiras de Basto, torna público, que a Assembleia 
Municipal na sua reunião de 24 de junho de 2016, e sob proposta da 
Câmara Municipal aprovada na sua reunião de 13 de maio 2016, deli-
berou aprovar o Regulamento do Conselho Municipal de Juventude de 
Cabeceiras de Basto, que se publica em anexo.

O referido regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publicação 
na 2.ª série do Diário da República.

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente edital e outros de 
igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

12 de julho de 2016. — A Vice -Presidente da Câmara Municipal, 
Deolinda Isabel da Costa Coutinho, Dr.ª

Regulamento do Conselho Municipal de Juventude
de Cabeceiras de Basto

Preâmbulo
É hoje inquestionável a transversalidade das políticas públicas dirigi-

das à juventude. São inegáveis as vantagens para as instituições públicas 
em estabelecerem um diálogo permanente com os cidadãos e cidadãs, 
fomentando mecanismos de democracia participativa e aberta a todas e 
a todos, pelo que importa assegurar a criação/renovação de um fórum 
privilegiado de diálogo com a sociedade civil jovem no Município de 
Cabeceiras de Basto adaptando o disposto na Lei n.º 6/2012, de 10 de fe-
vereiro às necessidades de audição e representação da juventude local.

Uma sociedade que quer preparar o futuro tem de criar condições para 
se proporcionar aos jovens o acesso a uma forma educativa, cultural, 
desportiva e artística integral. A ocupação salutar dos tempos livres é uma 
condição indispensável para o desenvolvimento integral e harmonioso 
das crianças, adolescentes e jovens.

As autarquias locais, atento o princípio da subsidiariedade consubstan-
ciado numa relação de proximidade com as populações, são as pessoas 
coletivas da administração pública que se encontram melhor posiciona-
das para criar e desenvolver as condições necessárias para uma efetiva 
participação dos cidadãos e cidadãs e dos jovens, em particular na gestão 
das políticas do Município.

Existe hoje uma necessidade emergente de envolver os jovens nos 
processos de tomada de decisão, criando espaços de afirmação e partici-
pação cívica. Também a promoção da autonomia dos jovens, entendida 
enquanto orientações estratégicas sobre políticas de emprego, proteção 
social, formação, habitação e transportes, deve ser o eixo prioritário 
nas políticas públicas.

Para que as políticas municipais de juventude se revelem ainda mais 
eficazes, correspondendo aos anseios dos jovens é essencial que se apu-
rem, de forma participada, quais as dificuldades e aspirações dos mesmos.

É com este intuito, e dando cumprimento ao disposto no artigo 27.º da 
Lei n.º 8/2009 de 18 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 6/2012 de 10 de fe-
vereiro, que é criado nos termos do respetivo Regime Jurídico, o Regu-
lamento do Conselho Municipal de Juventude de Cabeceiras de Basto.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento tem por lei habilitante a Lei n.º 8/2009 de 
18 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 6/2012 de 10 de fevereiro, e cria 

o Conselho Municipal de Juventude de Cabeceiras de Basto (adiante 
designada por CMJCB), estabelecendo a sua composição, competência 
e regras de funcionamento.

Artigo 2.º
Conselho Municipal de Juventude de Cabeceiras de Basto

O CMJCB é o órgão consultivo do Município de Cabeceiras de Basto 
sobre matérias relacionadas com a política de juventude.

Artigo 3.º
Fins

1 — O CMJCB prossegue, nos termos da lei, os seguintes fins:
a) Colaborar na definição e execução das políticas municipais de 

juventude assegurando a sua articulação e coordenação com outras 
políticas setoriais, nomeadamente nas áreas do emprego e formação 
profissional, habitação, educação e ensino superior, cultura, desporto, 
saúde e ação social;

b) Assegurar a audição e representação das entidades públicas e 
privadas que, no âmbito municipal, prosseguem atribuições relativas 
à juventude;

c) Contribuir para o aprofundamento do conhecimento dos indicadores 
económicos, sociais e culturais relativos à juventude;

d) Promover a discussão das matérias relativas às aspirações e ne-
cessidades da população jovem residente no Município de Cabeceiras 
de Basto;

e) Promover a divulgação de trabalhos de investigação relativos à 
juventude;

f) Promover iniciativas sobre a juventude a nível local;
g) Colaborar com os órgãos do Município de Cabeceiras de Basto no 

exercício das competências destes, relacionadas com a juventude;
h) Incentivar e apoiar a atividade associativa juvenil, assegurando 

a sua representação junto dos órgãos autárquicos, bem como junto de 
outras entidades públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras;

i) Promover a colaboração entre as associações juvenis no seu âmbito 
de atuação.

CAPÍTULO II

Composição

Artigo 4.º
Composição dos Conselhos Municipais de Juventude

1 — A composição do CMJCB é a seguinte:
a) O Presidente da Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto, que 

preside, sendo substituído pelo substituto legal, nos casos de ausência, 
faltas ou impedimentos;

b) Um membro da Assembleia Municipal de Cabeceiras de Basto de 
cada partido ou grupo de cidadãos eleitores ali representados;

c) O representante do Município de Cabeceiras de Basto no Conselho 
Regional de Juventude;

d) Um representante de cada associação juvenil com sede no Municí-
pio de Cabeceiras de Basto inscrita no Registo Nacional de Associações 
Jovens (RNAJ);

e) Um representante de cada associação de estudantes do ensino básico 
e secundário com sede no Município de Cabeceiras de Basto;

f) Um representante de cada associação de estudantes do ensino 
superior com sede no Município de Cabeceiras de Basto;

g) Um representante de cada federação de estudantes inscritas no 
Registo Nacional de Associações Jovens (RNAJ) cujo âmbito geográfico 
de atuação se circunscreva à área do concelho de Cabeceiras de Basto 
ou nas quais as associações de estudantes com sede no Município de 
Cabeceiras de Basto representem mais de 50 % dos associados;

h) Um representante de cada organização de juventude partidária com 
representação nos órgãos do Município de Cabeceiras de Basto ou na 
Assembleia da República;

i) Um representante de cada associação jovem e equiparadas a asso-
ciações juvenis, nos termos do n.º 3, do artigo 3.º, da Lei n.º 23/2006, 
de 23 de junho, de âmbito nacional.

2 — Para os devidos efeitos de funcionamento do CMJCB, as enti-
dades representadas devem:

a) Proceder à designação dos seus representantes no prazo de 30 dias 
após a respetiva instituição;

b) Informar o CMJCB sobre qualquer alteração do seu representante, 
procedendo eventualmente a nova designação no prazo de 30 dias.
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Artigo 5.º
Observadores

O CMJCB pode, por deliberação, atribuir o estatuto de observador 
permanente, exemplo: GNR; Polícia Municipal; Proteção Civil; Centro 
de Saúde; Bombeiros; Delegações da Cruz Vermelha, Agrupamento de 
Escolas; Externato S. Miguel de Refojos; CPCJ, etc, sem direito a voto, 
a outras entidades ou órgãos públicos ou privados locais, nomeadamente 
a instituições particulares de solidariedade social sediadas no concelho 
e que desenvolvam, a título principal, atividades relacionadas com a ju-
ventude, bem como a associações juvenis ou grupos informais de jovens 
não registados no Registo Nacional de Associações Jovens (RNAJ).

Artigo 6.º
Participantes Externos

O CMJCB pode, por deliberação, convidar a participar nas suas 
reuniões, sem direito de voto, pessoas de reconhecido mérito, outros 
titulares de órgãos da autarquia, representantes das entidades referidas 
no número anterior que não disponham do estatuto de observador per-
manente ou representantes de outras entidades públicas ou privadas cuja 
presença seja considerada útil para os trabalhos.

CAPÍTULO III

Adesão, substituição e renúncia

Artigo 7.º
Condições de Adesão

Os representantes das associações no CMJCB deverão ter preferen-
cialmente idade inferior a 30 anos.

Artigo 8.º
Procedimento de indicação e substituição dos membros

1 — Os representantes das associações juvenis e das associações de 
estudantes são indicados por comunicação escrita dirigida ao Presidente 
do CMJCB, através de suporte criado para o efeito.

2 — A comunicação escrita a que se refere o número anterior pode 
incluir a identificação de representantes suplentes.

3 — As entidade referidas no n.º 1 do presente artigo podem substituir 
os seus representantes no CMJCB a todo o momento, mediante nova 
comunicação escrita dirigida ao Presidente.

4 — O Presidente da Câmara Municipal pode fazer -se substituir 
pelo Vice -Presidente, ou pelo Vereador com competências na área da 
Juventude, nas suas faltas ou impedimentos.

Artigo 9.º
Admissão de novos membros

As associações podem, a todo o tempo, integrar o CMJCB desde que 
mostrem, por escrito, nisso interesse e obedeçam a todos os requisitos 
explicitados no regulamento.

Artigo 10.º
Renúncia de mandato

Os membros do CMJCB podem renunciar ao mandato, que constará 
de uma comunicação às estruturas diretivas da associação que repre-
sente, devendo este proceder, imediatamente, à substituição do seu 
representante.

CAPÍTULO IV

Competências

Artigo 11.º
Competências Consultivas

1 — Compete ao CMJCB emitir parecer obrigatório, não vinculativo, 
sobre as seguintes matérias:

a) Linhas de orientação geral da política municipal de juventude, 
constantes do plano anual de atividades;

b) Orçamento municipal, no que respeita às dotações afetas às políticas 
de juventude e às políticas setoriais com aquelas conexas.

2 — Compete ao CMJCB emitir parecer obrigatório, não vinculativo, 
sobre projetos de regulamentos e posturas municipais que versem sobre 
matérias que digam respeito a políticas municipais de juventude.

3 — O CMJCB será auscultado pela Câmara Municipal durante a 
elaboração dos projetos de atos previstos no número anterior.

4 — Compete ainda ao CMJCB emitir parecer facultativo sobre ini-
ciativas da Câmara Municipal com incidência nas políticas de juventude, 
mediante solicitação da Câmara Municipal, do Presidente da Câmara 
ou dos Vereadores, no âmbito das competências próprias ou delegadas.

5 — A Assembleia Municipal pode também solicitar a emissão de 
pareceres facultativos ao CMJCB sobre matérias da sua competência 
com incidência nas políticas de juventude.

6 — O CMJCB terá ainda a função de estudar, debater e formular 
propostas sobre todos os assuntos relacionados com a juventude, no-
meadamente:

a) Fomento do associativismo juvenil;
b) Formação e valorização dos jovens;
c) Desenvolvimento social, cultural, político, artístico e científico de 

juventude municipal;
d) Promoção e acompanhamento das ações e projetos de interesse 

para os jovens do Município.

Artigo 12.º
Emissão dos Pareceres Obrigatórios

1 — Na fase de preparação das propostas de documentos relativos às 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo antigo anterior, a Câmara Municipal 
reúne com o conselho municipal de juventude para apresentar e discutir 
as linhas gerais das políticas de juventude propostas pelo executivo mu-
nicipal, assim como para que o conselho municipal de juventude possa 
apresentar eventuais propostas quanto a estas matérias.

2 — Após a aprovação pelo executivo municipal dos documentos a 
que aludem as alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo anterior, é da competência 
da Câmara Municipal enviar esses documentos bem como toda a docu-
mentação relevante para análise ao conselho municipal da juventude, 
solicitando a emissão do parecer obrigatório.

3 — Para efeitos de emissão do parecer obrigatório, não vinculativo, 
previsto no n.º 2 do artigo anterior, a Câmara Municipal deve solicitá -lo 
imediatamente após a aprovação do regulamento para consulta pública, 
remetendo ao conselho municipal de juventude toda a documentação 
relevante.

4 — O parecer do conselho municipal de juventude solicitado no n.º 2 
do artigo anterior deve ser remetido ao órgão competente para delibera-
ção final, no prazo máximo de 15 dias contados a partir da solicitação 
referida no número anterior.

5 — A não emissão de parecer obrigatório, no prazo previsto no n.º 4, 
não obsta à sua apreciação e aprovação pelos órgãos competentes.

Artigo 13.º
Competências de Acompanhamento

Compete ao CMJCB acompanhar e emitir recomendações aos órgãos 
do Município de Cabeceiras de Basto sobre as seguintes matérias:

a) Execução da política municipal de juventude;
b) Execução da política orçamental do Município de Cabeceiras de 

Basto e respetivo setor empresarial relativo às políticas de juventude;
c) Incidência da evolução da situação socioeconómica do Município 

de Cabeceiras de Basto entre a população jovem do mesmo;
d) Participação cívica da população jovem do Município de Cabeceiras 

de Basto, nomeadamente no que respeita ao associativismo juvenil.

Artigo 14.º
Competências Eleitorais

Compete ao CMJCB eleger um seu representante do Conselho Mu-
nicipal de Educação de Cabeceiras de Basto.

Artigo 15.º
Divulgação e Informação

Compete ao CMJCB, no âmbito da sua atividade de divulgação e 
informação:

a) Promover o debate e a discussão de matérias relativas à política 
municipal de juventude, assegurando a ligação entre os jovens residentes 
no Município e os titulares dos órgãos da autarquia;

b) Divulgar junto da população jovem residente no Município as suas 
iniciativas e deliberações;

c) Promover a realização e divulgação de estudos sobre a situação 
dos jovens residentes no Município.
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Artigo 16.º
Organização Interna

No âmbito da sua organização interna, compete ao CMJCB:
a) Aprovar o plano e o relatório de atividades;
b) Aprovar o seu regimento interno;
c) Constituir comissões eventuais para comissões temporárias.

Artigo 17.º
Competências em Matéria Educativa

Compete ainda ao CMJCB acompanhar a evolução da política de 
educação através do seu representante no Conselho Municipal de Edu-
cação de Cabeceiras de Basto.

Artigo 18.º
Comissões Intermunicipais de Juventude

Para o exercício das suas competências no que respeita a políticas de 
juventude comuns a diversos municípios, o CMJCB pode estabelecer 
formas permanentes de cooperação, através da constituição de comissões 
intermunicipais de juventude.

CAPÍTULO V

Direitos e Deveres dos Membros do Conselho
Municipal de Juventude de Cabeceiras de Basto

Artigo 19.º
Direitos dos Membros do Conselho Municipal

de Juventude de Cabeceiras de Basto
1 — Os membros do CMJCB identificados nas alíneas d) a i) do 

artigo 4.º têm o direito de:
a) Intervir nas reuniões do plenário;
b) Participar nas votações de todas as matérias submetidas à apre-

ciação do CMJCB;
c) Eleger um representante do CMJCB no Conselho Municipal de 

Educação de Cabeceiras de Basto;
d) Propor a adoção de recomendações pelo Conselho Municipal de 

Juventude de Cabeceiras de Basto;
e) Solicitar e obter acesso à informação e documentação necessárias 

ao exercício do seu mandato, junto dos órgãos e serviços da autarquia 
local, bem como das respetivas entidades empresariais municipais;

f) Eleger um representante do CMJCB na Comissão de Proteção de 
Crianças e Jovens de Cabeceiras de Basto.

2 — Os restantes membros do CMJCB apenas gozam dos direitos 
identificados nas alíneas a), d) e e) do número anterior.

Artigo 20.º
Deveres dos Membros do Conselho Municipal

de Juventude de Cabeceiras de Basto
1 — Os membros do CMJCB têm o dever de:
a) Participar assiduamente nas reuniões do CMJCB ou fazer -se subs-

tituir, quando legalmente possível;
b) Contribuir para a dignificação dos trabalhos do CMJCB;
c) Assegurar a articulação entre as entidades que representam e o 

CMJCB, através da transmissão de informação sobre os trabalhos deste.

CAPÍTULO VI

Organização e Funcionamento

Artigo 21.º
Funcionamento

1 — O CMJCB pode reunir em plenário e em secções especializadas 
permanentes.

2 — O CMJCB pode consagrar no seu regimento interno a consti-
tuição de uma comissão permanente que assegure o seu funcionamento 
entre reuniões do plenário.

3 — O CMJCB pode ainda deliberar a constituição de comissões 
eventuais de duração temporária.

Artigo 22.º
Plenário

1 — O plenário do CMJCB reúne ordinariamente quatro vezes por 
ano, sendo duas das reuniões destinadas à apreciação e emissão de 
parecer relativo ao plano anual de atividades e ao orçamento do Muni-
cípio e outra destinada à apreciação do relatório de atividades e contas 
do Município.

2 — O Plenário do CMJCB reúne ainda extraordinariamente por 
iniciativa do seu Presidente ou mediante requerimento de pelo menos 
um terço dos seus membros com direito de voto.

3 — No início de cada mandato o plenário elege dois secretários de 
entre os seus membros que, juntamente com o Presidente, constituem 
a mesa do plenário do CMJCB e asseguram, quando necessário, a con-
dução dos trabalhos.

4 — As reuniões do CMJCB devem ser convocadas em horário com-
patível com as atividades académicas e profissionais dos seus membros.

5 — As convocatórias serão feitas pelo Presidente do CMJCB, ou seu 
representante, remetidas para o domicílio dos membros dos respetivos 
órgãos com antecedência de 8 dias.

Artigo 23.º
Comissão Permanente

1 — Compete à comissão permanente do CMJCB:
a) Coordenar as iniciativas e organizar as suas atividades externas 

do CMJCB;
b) Assegurar o funcionamento e a representação do CMJCB entre as 

reuniões do plenário;
c) Exercer as competências previstas no artigo 11.º que lhe sejam 

eventualmente delegadas pelo plenário, desde que previsto no respetivo 
regimento.

2 — O número de membros da comissão permanente é fixado no 
regimento do CMJCB e deverá ter em conta a representação adequada 
das diferentes categorias de membros identificados no artigo 4.º

3 — O Presidente da comissão permanente e os demais membros são 
eleitos pelo plenário do CMJCB.

4 — Os membros do CMJCB indicados na qualidade de autarcas não 
podem pertencer à comissão permanente.

5 — As regras de funcionamento da comissão permanente são defi-
nidas no regimento do CMJCB.

Artigo 24.º
Comissões Eventuais

Para a preparação dos pareceres a submeter à apreciação do plenário 
do CMJCB e para a apreciação de questões pontuais, pode o CMJCB 
deliberar a constituição de comissões eventuais de duração limitada.

CAPÍTULO VII

Apoio à atividade do Conselho Municipal
de Juventude de Cabeceiras de Basto

Artigo 25.º
Apoio Logístico e Administrativo

O apoio logístico e administrativo ao CMJCB é da responsabilidade 
da Câmara Municipal, respeitando a autonomia administrativa e finan-
ceira do Município.

Artigo 26.º
Instalações

1 — O Município de Cabeceiras de Basto deve disponibilizar insta-
lações condignas para o funcionamento do CMJCB.

2 — O CMJCB pode solicitar a cedência de espaço a título gratuito à 
Câmara Municipal para organização de atividades promovidas por si ou 
pelos seus membros e para proceder a audição com entidades relevantes 
para o exercício das suas competências.

Artigo 27.º
Publicidade

O Município de Cabeceiras de Basto deve disponibilizar o acesso do 
CMJCB ao seu boletim municipal e a outros meios informativos para que 
este possa publicar as suas deliberações e divulgar as suas iniciativas.



Diário da República, 2.ª série — N.º 150 — 5 de agosto de 2016  24561

Artigo 28.º
Sítio na Internet

O Município de Cabeceiras de Basto deve disponibilizar uma página 
no seu sítio na Internet ao CMJCB para que este possa manter a infor-
mação atualizada sobre a sua composição, competências, funcionamento 
e divulgar as suas iniciativas e deliberações.

CAPÍTULO VIII

Disposições Finais e Transitórias

Artigo 29.º
Regulamento do Conselho Municipal de Juventude

de Cabeceiras de Basto
Cabe à Assembleia Municipal de Cabeceiras de Basto aprovar o 

presente regulamento, do qual constam as disposições que instituem 
o CMJCB, bem como as demais normas relativas à sua composição e 
competência, nos termos da Lei n.º 8/2009, de 18 de fevereiro, alterada 
e republicada pela Lei n.º 6/2012, de 10 de fevereiro.

Artigo 30.º
Regimento Interno do Conselho Municipal

de Juventude de Cabeceiras de Basto
O CMJCB aprova o respetivo regimento interno do qual devem 

constar as regras de funcionamento que não se encontram previstas no 
presente regulamento, no Código do Procedimento Administrativo, ou 
na Lei n.º 8/2009, de 18 de fevereiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 6/2012, de 10 de fevereiro, bem como a composição e competência 
da comissão permanente.

Artigo 31.º
Dúvidas e Omissões

Caso não estejam previstas na lei geral, dúvidas e omissões ao presente 
regulamento serão resolvidas por deliberação da Câmara Municipal, sob 
a proposta ao Vereador com o Pelouro da Juventude, fundamentada na 
informação do Presidente do CMJCB.

Artigo 32.º
Duração dos Mandatos

1 — A duração geral do mandato do CMJCB é coincidente com os 
mandatos autárquicos.

2 — Não obstante o disposto do número anterior, os representantes 
a que se refere o artigo 4.º podem ser substituídos em qualquer altura 
por deliberação validada na respetiva entidade.

Artigo 33.º
Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

209764221 

 MUNICÍPIO DE CASTELO BRANCO

Aviso n.º 9707/2016

Procedimento concursal comum destinado ao recrutamento 
de um posto de trabalho para carreira/categoria 

de técnico superior — área de eletrotecnia
1 — Nos termos das disposições conjugadas do artigo 32.º da Lei 

n.º 7 -A/2016 de 30 de março, Orçamento do Estado para 2016, bem como 
dos artigo 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
anexa à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, abreviadamente designada 
por LTFP, na sua atual redação, conjugada com alínea a) do n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual redação, torna -se público 
que, por meu despacho exarado no dia 10 de maio de 2016, na sequência 
das deliberações favoráveis tomadas na reunião ordinária da Câmara 
Municipal, realizada no dia 12 de fevereiro de 2016 e da Assembleia 
Municipal, na sua sessão ordinária de 26 de fevereiro 2016, se encontra 

aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publica-
ção do presente aviso na 2.ª série do Diário da República, procedimento 
concursal comum para preenchimento de 1 posto de trabalho de Técnico 
Superior — Área de Eletrotecnia, previstos e não ocupado no mapa de 
pessoal do município, aprovado para o ano de 2016, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Consultas prévias:
2.1 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22.01, na sua atual redação, declara  -se não estarem 
constituídas reservas de recrutamento no Município de Castelo Branco 
para Técnico Superior — área de Eletrotecnia.

2.2 — Em virtude de ainda não ter sido publicitado qualquer proce-
dimento concursal para constituição de reservas de recrutamento, pela 
Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), e até à sua publicitação, fica temporariamente dispensada 
a obrigatoriedade de consulta prévia prevista no n.º 1 do artigo 4.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

2.3 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 15.05.2014, devidamente homolo-
gada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 
15.07.2014, «As autarquias locais não têm de consultar a Direção -Geral 
da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito 
do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação 
de requalificação, ficando dispensada desta formalidade de consulta até 
que venha a constituir a EGRA junto de entidade intermunicipal.».

3 — Legislação aplicável: LTFP, na sua atual redação; Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação; Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, com as alterações dadas pela Retificação n.º 5/2015, 
de 26 de fevereiro, e pela Lei n.º 159 -E/2015, de 30 de dezembro; Lei 
n.º 7 -A/2016, de 30 de março.

4 — Local de trabalho: área do Município de Castelo Branco.
5 — Descrição sumária das funções conforme disposto nos artigos 

85.º, 86.º e 88.º da LTFP, anexa à Lei 35/2014, de 20 de junho, grau de 
complexidade funcional 3.

6 — Caraterização do posto de trabalho: O conteúdo funcional da 
carreira de Técnico superior (grau de complexidade funcional 3, definido 
no anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho. O posto de trabalho a ocupar 
deverá exercer as funções de autonomia, responsabilidade, consultivas, 
de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de méto-
dos e processos de natureza técnica e ou cientifica, que fundamentam 
e preparam a decisão; elaboração de pareceres com diversos graus 
de complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral ou 
especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativos 
dos órgãos e serviços.

Os candidatos devem estar inscritos na Ordem dos Engenheiros e ter 
competência para desenvolver atividades no âmbito de:

— Elaboração de estudos e projetos na área da engenharia eletrotéc-
nica e a sua articulação com as várias especialidades;

— Acompanhamento e fiscalização de obras;
— Otimização de consumos elétricos;
— Elaboração de pareceres técnicos, nomeadamente sobre a via-

bilidade de colocação de iluminação pública em diversos locais do 
concelho;

— Elaboração de estudos nas áreas de eficiência energética e tele-
comunicações;

— Análise técnica e económica dos contratos de fornecimento de 
energia elétrica, gás e telecomunicações das várias instalações do mu-
nicípio;

— Coordenar a conservação/manutenção das instalações elétricas 
do município;

— Coordenar com o Engenheiro responsável pela exploração das 
instalações elétricas, as suas intervenções e correções recomendadas 
por ele.

7 — Requisitos de admissão: Podem candidatar -se ao presente proce-
dimento concursal, os candidatos que até ao termo do prazo fixado para 
a apresentação de candidaturas, reúnam, cumulativamente, conforme 
dispõe o artigo 17.º da LTFP, os seguintes requisitos:

7.1 — Requisitos gerais:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, por convenção internacional ou por lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Habilitações literárias exigidas: Licenciatura na área de Ele-
trotecnia.


